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GABINETE DO PREFEITO
MENSAGEM Nº 71/2013

Corumbá, 9 de dezembro de 2013.

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, comunico a essa augusta Câmara 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, que, autorizado pelo § 1º do art. 65 
da Lei Orgânica do Município de Corumbá, decidi impor VETO TOTAL ao projeto 
de lei complementar nº 95/2013, que “Dispõe sobre o Programa de Proteção e 
Valorização dos Bens do Patrimônio Histórico, Arquitetônico, Paisagístico e Cultural 
do município, e dá outras providências”, pelas razões que, respeitosamente, passo 
a expor:

RAZÕES DO VETO:

A criação do programa de proteção e valorização dos bens do 
Patrimônio Histórico do município de Corumbá, conforme mencionado na ementa 
do projeto de lei complementar em apreço, mostra-se uma proposta politicamente 
meritória, porquanto demonstra preocupação com patrimônio histórico e cultural da 
cidade.

Entretanto, a proposição padece de vício de iniciativa, uma vez 
que trata da implantação de um programa a ser coordenado pelo Poder Executivo, 
com a criação de atribuições à órgãos na estrutura da Administração Municipal, 
infringindo assim, o inciso III do art. 62 da Lei

A Sua Excelência o Senhor
MARCELO AGUILAR IUNES
Presidente da Câmara Municipal
CORUMBÁ - MS

Orgânica do Município - LOM, que prescreve que: São de iniciativa 
exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre criação, estruturação e 
atribuições das Secretarias, Departamentos ou Diretorias equivalentes e órgãos 
de Administração Pública.

Vejamos o que prescreve o arts. 2º e 9º do presente projeto de lei 
complementar sob veto:

“Art. 2º A Fundação de Desenvolvimento Urbano e do 
Patrimônio Histórico e o Conselho Municipal do Patrimônio 
Histórico, arquitetônico, Paisagístico e Cultural do município 
coordenarão o programa, observada a Legislação Federal, 
Estadual e Municipal que rege a matéria.” (GRIFO NOSSO)

“Art. 9º O Fundo Municipal de Conservação do Patrimônio 
Histórico, Arquitetônico, Paisagístico e Cultural do Município 
será administrado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, 
Habitação e Serviços Urbanos.” (GRIFO NOSSO)

É pacífico na jurisprudência o entendimento sobre a 
inconstitucionalidade formal em matérias sujeitas à exclusiva competência 
administrativa do Pode Executivo, conforme demonstra os seguintes julgados:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
MUNICIPAL. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES A ORGÃOS 
DO PODER EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL. INICIATIVA. 
AUMENTO DE DESPESAS. Lei Municipal nº 2.958/2010, 
do Município de Gravataí, que dispõe sobre a proibição do 
consumo de cigarros e assemelhados. Criação de atribuições 
a órgãos do Poder Executivo consistentes na fiscalização, 
aplicação de penalidades, realização de campanha educativa 
e formalização de denúncias. Aumento de despesas. Vício 
de Iniciativa. Competência do Poder Executivo. Violação aos 
artigos 8º, 10, 60, inc. II.(TJ-RS - ADI: 70037974110 RS , 
Relator: Carlos Rafael dos Santos Júnior, Data de Julgamento: 
20/06/2011, Tribunal Pleno, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 06/07/2011)”

“O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de positivação 
do Direito, gerado pela usurpação do poder sujeito à cláusula 
de reserva, traduz vício jurídico de gravidade inquestionável, 
cuja ocorrência reflete típica hipótese de inconstitucionalidade 
formal, apta a infirmar, de modo irremissível, a própria 
integridade do ato legislativo eventualmente editado.” (STF-
Pleno- Adin Pnº 1.391-2/SP- Rel. Min. Celso de Mello, Diário da 
Justiça, Seção I, 28.11.1997, p. 62.216.)”
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Desta forma, o presente projeto de lei complementar sob análise 
não poder receber a sanção do chefe do Poder Executivo.

Ademais, a proposição concede, em seu art. 25, incentivo tributário 
consistente na isenção de impostos e taxas de licença municipal aos imóveis 
cadastrados ou tombados.

Porém, pelo Princípio da Simetria, o inciso IV do art. 62 da Lei 
Orgânica do Município de Corumbá reserva ao Chefe do Poder Executivo matérias 
de trato orçamentário, vejamos:

“Art. 62 São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis 
que disponham sobre:
(...)
IV – matéria orçamentária e que autorize a abertura de 
créditos ou conceda auxílios e subvenções.”

E mesmo que o Poder Legislativo tivesse autorização para legislar 
sobre a matéria não trouxe comprovante de atendimento aos pressupostos 
autorizadores de toda e qualquer concessão ou ampliação de incentivo ou 
benefício de natureza tributária, quando dessa medida decorrer renúncia de 
receita, na forma prevista no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que assim dispõe:

“Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou 
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia 
de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender 
ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo 
menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, 
na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, 
no período mencionado no caput, por meio do aumento 
de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, concessão de isenção em caráter 
não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos 
ou contribuições, e outros benefícios que correspondam 
a tratamento diferenciado.

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo 
ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer 
da condição contida no inciso II, o benefício só entrará 
em vigor quando implementadas as medidas referidas 
no mencionado inciso.
............................................................”

O projeto de lei complementar não veio acompanhado dos anexos, 
contando a comprovação da implementação das medidas previstas no citado 
dispositivo da Lei de Responsabilidade Fiscal, motivo pelo qual, mais uma vez, 
não pode receber a sanção do chefe do Poder Executivo Municipal.

De outro norte, há vasta legislação referente ao objeto tratado no 
presente projeto de lei complementar, senão vejamos:

A Lei nº 919, de 7 de novembro de 1984, criou o Conselho 
Municipal de Preservação de Patrimônio Artístico e Histórico de Corumbá,que tem 
a competência de assessorar o Executivo Municipal no planejamento , elaboração 
e fiscalização do patrimônio histórico do Município de Corumbá.

E mais, a Lei nº 1697/2001, já criou o Fundo Municipal de 
Conservação do Patrimônio Histórico, Arquitetônico e Paisagístico e Cultural do 
Município; a Lei Municipal nº 1279/1992, criou a zona especial de preservação do 
Porto Geral de Corumbá; a Lei Estadual nº 3.522, de 30 de maio de 2008, dispõe 
sobre a Proteção do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural de Mato Grosso do 
Sul e a Lei Complementar nº 100 de janeiro de 2006, dispõe sobre o a classificação 
dos imóveis como Patrimônio Histórico, Cultural, para fins de redução do valor do 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).

Portanto, considerando que o projeto de lei complementar sob 
análise conflita com o ordenamento jurídico, notadamente no que se refere à 
iniciativa do processo legislativo e à responsabilidade fiscal e atenta contra o 
interesse público, alternativa não me resta a não ser impor o presente veto total, 
contando com a compreensão e aquiescência dos nobres senhores Vereadores, 
para que o mesmo seja mantido.

Atenciosamente,

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 73/2013

Corumbá, 10 de dezembro de 2013.

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, comunico a essa augusta Câmara 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, que, autorizado pelo § 1º do 
art. 65 da Lei Orgânica do Município de Corumbá, decidi impor VETO TOTAL ao 
projeto de lei nº 102/2013, que “Cria o Centro de Bem-Estar Animal (CEBEA), da 
Prefeitura da Cidade de Corumbá e dá outras providências”, pelas razões que, 
respeitosamente, passo a expor:

RAZÕES DO VETO:

Pretendeu o ilustre membro do Poder Legislativo de Corumbá 
criar, no âmbito do Município de Corumbá, o Centro de Bem Estar Animal 
(CEBEA), vinculado a Secretaria Municipal de Saúde (SMS), para implantação e 
desenvolvimento do programa para controle populacional de cães e gatos, bem 
como do controle reprodutivo de cães e gatos em interface com Centro de Controle 
de Zoonoses.

Em que pese a boa intenção do nobre legislador, a necessidade de 
se adotar a medida do veto total impõe-se porquanto o projeto de lei não se ajusta 
ao ordenamento jurídico pátrio.

Primeiramente, a proposição padece de vício de iniciativa, uma vez 
que dispõe sobre criação, estruturação e atribuição à Órgãos da Administração 
Pública, infringindo assim, o inciso III do art. 62 da Lei Orgânica do Município 
(LOM).

A Sua Excelência o Senhor
MARCELO AGUILAR IUNES
Presidente da Câmara Municipal
CORUMBÁ - MS

Nesse sentido, o referido dispositivo da Lei Orgânica do Município 
de Corumbá dispõe que, somente o Chefe do Poder Executivo é competente para 
legislar matérias que disponham sobre atribuições à órgãos Municipais, senão 
vejamos:

“Art. 62 São de iniciativa exclusiva do Prefeito 
as leis que disponham sobre:

III – criação, estruturação e atribuições das 
Secretaria, Departamentos ou Diretorias 
equivalentes e órgãos de Administração 
Pública;” (grifo nosso)

Com efeito, o inciso III do art. 62 da Lei Orgânica traça as 
competências próprias de administração e gestão – ou seja, competência privativa 
– e cunha a denominada reserva de Administração, pois, veicula matérias de sua 
alçada exclusiva, imunes à interferência do Poder Legislativo, como o exercício, 
com auxílio dos Secretários, nos limites da competência do Poder Executivo.

Ademais, o art. 2º da Carta Magna da República taxativamente dispõe 
que são Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário. Dessa norma constitucional se abstrai que não pode o 
Poder Legislativo interferir na competência privativa do Chefe do Poder Executivo, 
em razão da independência. Aliás, visando a preservar a necessária harmonia das 
relações institucionais, nenhum Poder pode se imiscuir na competência privativa 
de outro.

É pacífico na jurisprudência o entendimento sobre a 
inconstitucionalidade formal na criação da lei, no que se refere à cláusula de 
reserva de iniciativa do processo legislativo. Vejamos o seguinte julgado:
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“O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de 
positivação do Direito, gerado pela usurpação do poder 
sujeito à cláusula de reserva, traduz vício jurídico de 
gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete típica 
hipótese de inconstitucionalidade formal, apta a infirmar, 
de modo irremissível, a própria integridade do ato 
legislativo eventualmente editado.” (STF-Pleno- ADI nº 
1.391-2/SP- Rel. Min. Celso de Mello, Diário da Justiça, 
Seção I, 28.11.1997, p. 62.216.)

E mais,

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
LEI DO MUNICÍPIO DE VIAMÃO. INSTITUIÇÃO 
DE PROGRAMA DE HIGIENE BUCAL NA REDE 
DE ENSINO MUNICIPAL. INICIATIVA DA CÂMARA 
DE VEREADORES. VÍCIO FORMAL. MATÉRIA 
RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA SIMETRIA E 
DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA ENTRE OS 
PODERES. Deve ser declarada inconstitucional a 
Lei Municipal n.º 3.893, de 16 de agosto de 2011, de 
iniciativa da Câmara de Vereadores, a instituir programa 
de higiene bucal na rede de ensino, pois impõe 
atribuições à Secretaria Municipal da Educação 
e interfere na organização e funcionamento da 
Administração, matéria de iniciativa do Chefe do 
Poder Executivo. (TJ-RS - ADI: 70044693992 RS , 
Relator: Orlando Heemann Júnior, Data de Julgamento: 
19/12/2011, Tribunal Pleno, Data de Publicação: Diário 
da Justiça do dia 16/01/2012)” (grifo nosso)

“O princípio constitucional da reserva de administração 
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo 
em matérias sujeitas à exclusiva competência 
administrativa do Poder Executivo. É que, em tais 
matérias, o Legislativo não se qualifica como instância 
de revisão dos atos administrativos emanados do Poder 
Executivo. Precedentes. Não cabe, desse modo, ao 
Poder Legislativo, sob pena de grave desrespeito ao 
postulado da separação de poderes, desconstituir, 
por lei, atos de caráter administrativo que tenham sido 
editados pelo Poder Executivo, no estrito desempenho 
de suas privativas atribuições institucionais. Essa 
prática legislativa, quando efetivada, subverte a função 
primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional 
do poder, representa comportamento heterodoxo da 
instituição parlamentar e importa em atuação ultra vires 
do Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação 
político-jurídica, exorbitar dos limites que definem o 
exercício de suas prerrogativas institucionais” (STF, 
ADI-MC 2.364-AL, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de 
Mello, 01-08-2001, DJ 14-12-2001, p. 23).

O exercício do poder do chefe do Poder Executivo situa-se dentro da 
principiologia constitucional da separação dos Poderes, na forma consagrada no 
já citado art. 2º e elencada como cláusula pétrea pelo inciso III do § 4º do art. 60 
da Constituição Federal.

Neste particular, o projeto de lei em comento é manifestamente 
inconstitucional, por agredir a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município 
(LOM), uma vez que, dispõe sobre criação, estruturação e atribuição à Órgãos da 
Administração Pública.

Ademais, a implantação do Centro de Bem Estar Animal (CEBEA), 
a ser executada por órgãos do Poder Executivo, enquadra-se como mais um 
serviço público à disposição da população, trazendo dispêndio financeiro sem 
planejamento ao Município.

Nesse sentido, prescreve o caput do art. 15 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), que 
serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos 
arts. 16 e 17.

A LRF, em seu art. 16 prescreve que a medida que acarrete aumento 
de despesa será acompanhada de: (I) estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 
e (II) declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Por seu turno, o art. 17 da mesma lei complementar dispõe que o 
ato que crie ou aumente despesa obrigatória de caráter continuado, além de ser 
instruído com a estimativa de que trata o inciso I do art. 16, deverá demonstrar a 
origem dos recursos para seu custeio, bem como comprovar que a despesa criada 
ou aumentada não afetará as metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO. Vejamos o que diz a jurisprudência sobre o tema:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE – ATO NORMATIVO 
MUNICIPAL DE INICIATIVA DE VEREADOR E QUE 
DISCIPLINA A RESPONSABILIDADE E GUARDA 
DE ANIMAIS, CRIANDO OBRIGAÇÕES PARA A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SEM A PREVISÃO, 
AINDA, DAS FONTES DE CUSTEIO DOS NOVOS 
SERVIÇOS — V Í C IO DE INICIATIVA — MATÉRIA 
INSERIDA NA COMPETÊNCIA PRIVATIVA 
DO CHEFE DO EXECUTIVO - VIOLAÇÃO DA 
CLÁUSULA DE SEPARAÇÃO DOS PODERES - 
OFENSA AOS ARTIGOS 2a , 5a, 25 E 47. II, TODOS 
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, APLICÁVEIS 
AOS MUNICÍPIOS EX VI O ARTIGO 1 4 4 DA 
MESMA CARTA – INCONSTITUCIONALIDADE 
RECONHECIDA-AÇÃO PROCEDENTE. AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NB 
994.09.231054-1 — VOTO N 2 18099. COMARCA: SÃO 
PAULO (LEI MUNICIPAL NB 7283/2009 DE FRANCA). 
REQUERENTE: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
FRANCA. REQUERIDO: PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FRANCA. NATUREZA DA AÇÃO: 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE 
LEI.

Depreende-se da análise do projeto de lei, que não houve, em nenhum 
dos dispositivos, a previsão de estimativa de impacto orçamentário-financeiro da 
implantação do CEBEA, nem a declaração do ordenador de despesa quanto à 
adequação da despesa com a lei orçamentária anual. Tampouco consta qualquer 
demonstrativo da origem dos recursos para o custeio da despesa do Município 
com a realização dessa atividade.

Pelo fato de o projeto não guardar correspondência com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, uma vez que a criação dessa obrigatoriedade está 
condicionada à obediência dos requisitos expostos na legislação infraconstitucional, 
o que não ocorreu no caso em tela, também por este motivo, não pode tal 
proposição receber a sanção do Chefe do Poder Executivo.

Portanto, considerando que o projeto de lei sob análise conflita com o 
ordenamento jurídico pátrio, notadamente no que se refere à iniciativa do processo 
legislativo, a Lei de Responsabilidade Fiscal, alternativa não me resta a não ser 
impor o presente veto total, contando com a compreensão e aquiescência dos 
nobres senhores Vereadores, para que o mesmo seja mantido.

Atenciosamente,

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 74/2013

Corumbá, 10 de dezembro de 2013.

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, comunico a essa augusta Câmara 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, que, autorizado pelo § 1º do art. 65 
da Lei Orgânica do Município de Corumbá, decidi impor VETO TOTAL ao projeto 
de lei nº 103/2013, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação do cardápio 
da merenda escolar pelo Executivo Municipal por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências”, pelas razões que, respeitosamente, passo 
a expor:

RAZÕES DO VETO:

Pretendeu o ilustre membro do Poder Legislativo de Corumbá obrigar, 
o Poder Executivo Municipal por meio da Secretaria Municipal de Educação, 
publicar o cardápio da merenda escolar com no mínimo trinta dias de antecedência 
do seu fornecimento.

Primeiramente, no tocante a iniciativa, a matéria padece de vício 
formal insanável por afronta ao disposto no inciso III do art. 62 da Lei Orgânica 
do Município (LOM), que atribui privativamente ao Prefeito a iniciativa de leis que 
criem atribuições para secretarias municipais, uma vez que o projeto confere 
atribuições à Secretaria Municipais de Educação.

Nesse sentido, o referido dispositivo da Lei Orgânica do Município 
de Corumbá dispõe que, somente o Chefe do Poder Executivo é competente para 
legislar matérias que disponham sobre atribuições à órgãos Municipais, senão 
vejamos:

A Sua Excelência o Senhor
MARCELO AGUILAR IUNES
Presidente da Câmara Municipal
CORUMBÁ - MS
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“Art. 62 São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis 
que disponham sobre:

III – criação, estruturação e atribuições das Secretaria, 
Departamentos ou Diretorias equivalentes e órgãos de 
Administração Pública;” (grifo nosso)

Com efeito, o inciso III do art. 62 da Lei Orgânica traça as 
competências próprias de administração e gestão – ou seja, competência privativa 
– e cunha a denominada reserva de Administração, pois, veicula matérias de sua 
alçada exclusiva, imunes à interferência do Poder Legislativo, como o exercício, 
com auxílio dos Secretários, nos limites da competência do Poder Executivo.

Sendo desrespeitada a titularidade para a apresentação da proposta 
legislativa, ocorre a usurpação de iniciativa, o que acarreta inconstitucionalidade 
por desobediência ao princípio da separação do poder, inserto no art. 2º da 
Constituição Federal.

Oportuno registrar ainda que o vício é insanável porque as leis 
com vício de iniciativa não podem ser convalidadas pelo Prefeito, consoante 
preconizava jurisprudência do STF, observa-se:

“O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo 
de positivação do Direito, gerado pela usurpação de 
poder sujeito à cláusula de reserva, traduz vício jurídico 
de gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete 
típica hipótese de inconstitucionalidade formal, apta 
a infirmar, de modo irremissível, a própria integridade 
do ato legislativo eventualmente editado - STF, Pleno, 
Adin n.º. 1.391-2/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, 
Diário de Justiça, Seção I, 28 nov. 1997, p. 62.216, 
apud Alexandre DE MORAES, Constituição do Brasil 
interpretada e legislação constitucional , São Paulo, 
Atlas, 2002, p. 1.098.

Ademais, o art. 2º da Carta Magna da República taxativamente dispõe 
que são Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário. Dessa norma constitucional se abstrai que não pode o 
Poder Legislativo interferir na competência privativa do Chefe do Poder Executivo, 
em razão da independência. Aliás, visando a preservar a necessária harmonia das 
relações institucionais, nenhum Poder pode se imiscuir na competência privativa 
de outro.

É pacífico na jurisprudência o entendimento sobre a 
inconstitucionalidade formal na criação da lei, no que se refere à cláusula de 
reserva de iniciativa do processo legislativo. Vejamos o seguinte julgado:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
LEI DO MUNICÍPIO DE VIAMÃO. INSTITUIÇÃO 
DE PROGRAMA DE HIGIENE BUCAL NA REDE 
DE ENSINO MUNICIPAL. INICIATIVA DA CÂMARA 
DE VEREADORES. VÍCIO FORMAL. MATÉRIA 
RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA SIMETRIA E 
DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA ENTRE OS 
PODERES. Deve ser declarada inconstitucional a 
Lei Municipal n.º 3.893, de 16 de agosto de 2011, de 
iniciativa da Câmara de Vereadores, a instituir programa 
de higiene bucal na rede de ensino, pois impõe 
atribuições à Secretaria Municipal da Educação 
e interfere na organização e funcionamento da 
Administração, matéria de iniciativa do Chefe do 
Poder Executivo. (TJ-RS - ADI: 70044693992 RS , 
Relator: Orlando Heemann Júnior, Data de Julgamento: 
19/12/2011, Tribunal Pleno, Data de Publicação: Diário 
da Justiça do dia 16/01/2012)” (grifo nosso)

“O princípio constitucional da reserva de administração 
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo 
em matérias sujeitas à exclusiva competência 
administrativa do Poder Executivo. É que, em tais 
matérias, o Legislativo não se qualifica como instância 
de revisão dos atos administrativos emanados do Poder 
Executivo. Precedentes. Não cabe, desse modo, ao 
Poder Legislativo, sob pena de grave desrespeito ao 
postulado da separação de poderes, desconstituir, 
por lei, atos de caráter administrativo que tenham sido 
editados pelo Poder Executivo, no estrito desempenho 
de suas privativas atribuições institucionais. Essa 
prática legislativa, quando efetivada, subverte a função 
primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional 
do poder, representa comportamento heterodoxo da 
instituição parlamentar e importa em atuação ultra vires 
do Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação 
político-jurídica, exorbitar dos limites que definem o 
exercício de suas prerrogativas institucionais” (STF, 
ADI-MC 2.364-AL, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de 
Mello, 01-08-2001, DJ 14-12-2001, p. 23).

O exercício do poder do chefe do Poder Executivo situa-se dentro da 
principiologia constitucional da separação dos Poderes, na forma consagrada no 
já citado art. 2º e elencada como cláusula pétrea pelo inciso III do § 4º do art. 60 
da Constituição Federal.

Neste particular, o projeto de lei em comento é manifestamente 
inconstitucional, por agredir a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município 
(LOM), uma vez que, dispõe sobre criação, estruturação e atribuição à Órgãos da 
Administração Pública.

Ademais, a obrigatoriedade de publicação do cardápio da merenda 
escolar com trinta dias de antecedência do seu fornecimento, a ser executada por 
órgão do Poder Executivo, enquadra-se como mais um serviço público à disposição 
da população, trazendo dispêndio financeiro sem planejamento ao Município.

Nesse sentido, prescreve o caput do art. 15 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), que 
serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos 
arts. 16 e 17.

A LRF, em seu art. 16 prescreve que a medida que acarrete aumento 
de despesa será acompanhada de: (I) estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 
e (II) declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Por seu turno, o art. 17 da mesma lei complementar dispõe que o 
ato que crie ou aumente despesa obrigatória de caráter continuado, além de ser 
instruído com a estimativa de que trata o inciso I do art. 16, deverá demonstrar a 
origem dos recursos para seu custeio, bem como comprovar que a despesa criada 
ou aumentada não afetará as metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO. Vejamos o que diz a jurisprudência sobre o tema:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE – ATO NORMATIVO 
MUNICIPAL DE INICIATIVA DE VEREADOR E QUE 
DISCIPLINA A RESPONSABILIDADE E GUARDA 
DE ANIMAIS, CRIANDO OBRIGAÇÕES PARA A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SEM A PREVISÃO, 
AINDA, DAS FONTES DE CUSTEIO DOS NOVOS 
SERVIÇOS — V Í C IO DE INICIATIVA — MATÉRIA 
INSERIDA NA COMPETÊNCIA PRIVATIVA 
DO CHEFE DO EXECUTIVO - VIOLAÇÃO DA 
CLÁUSULA DE SEPARAÇÃO DOS PODERES - 
OFENSA AOS ARTIGOS 2a , 5a, 25 E 47. II, TODOS 
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, APLICÁVEIS 
AOS MUNICÍPIOS EX VI O ARTIGO 1 4 4 DA 
MESMA CARTA – INCONSTITUCIONALIDADE 
RECONHECIDA-AÇÃO PROCEDENTE. AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NB 
994.09.231054-1 — VOTO N 2 18099. COMARCA: SÃO 
PAULO (LEI MUNICIPAL NB 7283/2009 DE FRANCA). 
REQUERENTE: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
FRANCA. REQUERIDO: PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FRANCA. NATUREZA DA AÇÃO: 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE 
LEI.

Depreende-se da análise do projeto de lei, que não houve, em nenhum 
dos dispositivos, a previsão de estimativa de impacto orçamentário-financeiro da 
implantação do CEBEA, nem a declaração do ordenador de despesa quanto à 
adequação da despesa com a lei orçamentária anual. Tampouco consta qualquer 
demonstrativo da origem dos recursos para o custeio da despesa do Município 
com a realização dessa atividade.

Pelo fato de o projeto não guardar correspondência com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, uma vez que a criação dessa obrigatoriedade está 
condicionada à obediência dos requisitos expostos na legislação infraconstitucional, 
o que não ocorreu no caso em tela, também por este motivo, não pode tal 
proposição receber a sanção do Chefe do Poder Executivo.

Por fim, convém informar que a questão da merenda escolar trata-se 
de matéria disciplinada na RESOLUÇÃO/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, 
portanto, tem as diretrizes fixadas em todo o território nacional.

Desta feita, tem contemplado no §8º do inciso VI do art. 14 da 
Resolução nº26/2013, o conteúdo abordado na pretensão legislativa, qual seja, a 
publicação do cardápio de merenda escolar.

Conforme informações da Secretaria Municipal de Educação, 
todos os cardápios são amplamente divulgados nas escolas da Rede Municipal 
de Educação e apresentados à comunidade escolar em reuniões programadas 
ao longo do ano letivo, Outrossim, os cardápios, após serem apresentados à 
comunidade local, são disponibilizados em local visível e de fácil acesso a todos.
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Assim, entendemos que o conteúdo do Projeto de Lei, não merece 
prosperar eis que a Secretaria Municipal de Educação por intermédio do Programa 
Municipal de Alimentação Escolar já executa com propriedade e zelo, o Programa 
em cumprimento das diretrizes Federais e assim o faz submetendo o cardápio à 
apreciação do CAE, colegiado que possui legitimidade e competência para tal.

Portanto, considerando que o projeto de lei sob análise conflita com o 
ordenamento jurídico pátrio, notadamente no que se refere à iniciativa do processo 
legislativo, a Lei de Responsabilidade Fiscal e atenta contra o interesse público, 
alternativa não me resta a não ser impor o presente veto total, contando com a 
compreensão e aquiescência dos nobres senhores Vereadores, para que o mesmo 
seja mantido.

Atenciosamente,

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 75/2013

Corumbá, 10 de dezembro de 2013.

Senhor Presidente,

Com os meus cumprimentos, comunico a essa augusta Câmara 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, que, autorizado pelo § 1º do 
art. 65 da Lei Orgânica do Município de Corumbá, decidi impor VETO TOTAL ao 
projeto de lei nº 104/2013, que “Dispõe sobre a transparência dos cadastros de 
programas habitacionais e sociais do Município de Corumbá-MS”, pelas razões 
que, respeitosamente, passo a expor:

RAZÕES DO VETO:

Pretendeu o ilustre membro do Poder Legislativo de Corumbá 
obrigar, o Poder Executivo Municipal a divulgar no Portal da Transparência o 
cadastro e atos de programas de política de habitação de interesse social e minha 
casa, minha vida.

Primeiramente, no tocante a iniciativa, a matéria padece de vício 
formal insanável por afronta ao disposto no inciso III do art. 62 da Lei Orgânica 
do Município (LOM), que atribui privativamente ao Prefeito a iniciativa de leis que 
criem atribuições à órgãos do Poder Executivo. Vejamos:

“Art. 62 São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que 
disponham sobre:

III – criação, estruturação e atribuições das Secretaria, 
Departamentos ou Diretorias equivalentes e órgãos de 
Administração Pública;” (grifo nosso)

A Sua Excelência o Senhor
MARCELO AGUILAR IUNES
Presidente da Câmara Municipal
CORUMBÁ - MS

Com efeito, o inciso III do art. 62 da Lei Orgânica traça as 
competências próprias de administração e gestão – ou seja, competência privativa 
– e cunha a denominada reserva de Administração, pois, veicula matérias de sua 
alçada exclusiva, imunes à interferência do Poder Legislativo, como o exercício, 
com auxílio dos Secretários, nos limites da competência do Poder Executivo.

Oportuno registrar ainda que o vício é insanável porque as leis 
com vício de iniciativa não podem ser convalidadas pelo Prefeito, consoante 
preconizava jurisprudência do STF, observa-se:

“O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de 
positivação do Direito, gerado pela usurpação de poder 
sujeito à cláusula de reserva, traduz vício jurídico de 
gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete típica 
hipótese de inconstitucionalidade formal, apta a infirmar, de 
modo irremissível, a própria integridade do ato legislativo 
eventualmente editado - STF, Pleno, Adin n.º. 1.391-2/SP, Rel. 
Ministro Celso de Mello, Diário de Justiça, Seção I, 28 nov. 
1997, p. 62.216, apud Alexandre DE MORAES, Constituição 
do Brasil interpretada e legislação constitucional , São Paulo, 
Atlas, 2002, p. 1.098.

É pacífico na jurisprudência o entendimento sobre a 
inconstitucionalidade formal na criação da lei, no que se refere à cláusula de 
reserva de iniciativa do processo legislativo. Vejamos o seguinte julgado:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO 
MUNICÍPIO DE VIAMÃO. INSTITUIÇÃO DE PROGRAMA 
DE HIGIENE BUCAL NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL. 
INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES. VÍCIO 
FORMAL. MATÉRIA RESERVADA AO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA SIMETRIA E 
DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA ENTRE OS PODERES. 
Deve ser declarada inconstitucional a Lei Municipal n.º 
3.893, de 16 de agosto de 2011, de iniciativa da Câmara de 
Vereadores, a instituir programa de higiene bucal na rede de 
ensino, pois impõe atribuições à Secretaria Municipal da 
Educação e interfere na organização e funcionamento 

da Administração, matéria de iniciativa do Chefe do 
Poder Executivo. (TJ-RS - ADI: 70044693992 RS , Relator: 
Orlando Heemann Júnior, Data de Julgamento: 19/12/2011, 
Tribunal Pleno, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
16/01/2012)” (grifo nosso)

“O princípio constitucional da reserva de administração 
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo 
em matérias sujeitas à exclusiva competência 
administrativa do Poder Executivo. É que, em tais 
matérias, o Legislativo não se qualifica como instância 
de revisão dos atos administrativos emanados do Poder 
Executivo. Precedentes. Não cabe, desse modo, ao 
Poder Legislativo, sob pena de grave desrespeito ao 
postulado da separação de poderes, desconstituir, 
por lei, atos de caráter administrativo que tenham sido 
editados pelo Poder Executivo, no estrito desempenho 
de suas privativas atribuições institucionais. Essa 
prática legislativa, quando efetivada, subverte a função 
primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional 
do poder, representa comportamento heterodoxo da 
instituição parlamentar e importa em atuação ultra vires 
do Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação 
político-jurídica, exorbitar dos limites que definem o 
exercício de suas prerrogativas institucionais” (STF, 
ADI-MC 2.364-AL, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de 
Mello, 01-08-2001, DJ 14-12-2001, p. 23).

O exercício do poder do chefe do Poder Executivo situa-se dentro 
da principiologia constitucional da separação dos Poderes, na forma consagrada 
no já citado art. 2º e elencada como cláusula pétrea pelo inciso III do § 4º do art. 
60 da Constituição Federal. Aliás, visando a preservar a necessária harmonia das 
relações institucionais, nenhum Poder pode se imiscuir na competência privativa 
de outro.

Neste particular, o projeto de lei em comento é manifestamente 
inconstitucional, por agredir a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município 
(LOM), uma vez que, dispõe sobre atribuição à Órgãos da Administração Pública.

De outro norte, o portal da transparência instituído pela Lei 
Complementar nº 103, de 27 de maio de 2009, estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para gestão fiscal a fim de determinar a disponibilização, em 
tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 
financeira do Município.

As informações divulgadas no Portal da Transparência são 
padronizadas, viabiliza o acompanhamento efetivo da execução financeira 
dos programas e ações do Governo Municipal, alterar a formatação do Portal, 
caso fosse possível incluir informações que não fosse de cunho orçamentário e 
financiero, tendo em vista a complexidade, traria gastos para o Poder Executivo.

Nesse sentido, prescreve o caput do art. 15 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), que 
serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos 
arts. 16 e 17.

A LRF, em seu art. 16 prescreve que a medida que acarrete 
aumento de despesa será acompanhada de: (I) estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 
e (II) declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Por seu turno, o art. 17 da mesma lei complementar dispõe que o 
ato que crie ou aumente despesa obrigatória de caráter continuado, além de ser 
instruído com a estimativa de que trata o inciso I do art. 16, deverá demonstrar a 
origem dos recursos para seu custeio, bem como comprovar que a despesa criada 
ou aumentada não afetará as metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO. Vejamos o que diz a jurisprudência sobre o tema:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
– ATO NORMATIVO MUNICIPAL DE INICIATIVA DE 
VEREADOR E QUE DISCIPLINA A RESPONSABILIDADE 
E GUARDA DE ANIMAIS, CRIANDO OBRIGAÇÕES PARA 
A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SEM A PREVISÃO, 
AINDA, DAS FONTES DE CUSTEIO DOS NOVOS 
SERVIÇOS — V Í C IO DE INICIATIVA — MATÉRIA 
INSERIDA NA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE 
DO EXECUTIVO - VIOLAÇÃO DA CLÁUSULA DE 
SEPARAÇÃO DOS PODERES - OFENSA AOS ARTIGOS 2a 
, 5a, 25 E 47. II, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, 
APLICÁVEIS AOS MUNICÍPIOS EX VI O ARTIGO 1 4 
4 DA MESMA CARTA – INCONSTITUCIONALIDADE 
RECONHECIDA-AÇÃO PROCEDENTE. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE NB 994.09.231054-1 — VOTO 
N 2 18099. COMARCA: SÃO PAULO (LEI MUNICIPAL NB 
7283/2009 DE FRANCA). REQUERENTE: PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FRANCA. REQUERIDO: PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA. NATUREZA DA AÇÃO: 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI.
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Depreende-se da análise do projeto de lei, que não houve, em 
nenhum dos dispositivos, a previsão de estimativa de impacto orçamentário-
financeiro da implantação para alterar o Portal da Transparência, caso fosse 
possível, nem a declaração do ordenador de despesa quanto à adequação com a 
lei orçamentária anual. Tampouco consta qualquer demonstrativo da origem dos 
recursos para o custeio da despesa do Município.

Pelo fato de o projeto não guardar correspondência com a Lei 
de Responsabilidade Fiscal, uma vez que a criação dessa obrigatoriedade está 
condicionada à obediência dos requisitos expostos na legislação infraconstitucional, 
o que não ocorreu no caso em tela, também por este motivo, não pode tal 
proposição receber a sanção do Chefe do Poder Executivo.

Por fim, convém informar que o Poder Executivo, considerando 
a necessidade de estabelecer critérios claros e transparentes para a seleção 
de beneficiários em programas habitacionais do município, bem como extirpar 
da política habitacional as nódoas do compadrio e do favorecimento ilegítimo, 
publicou, em 23 de janeiro de 2013, o Decreto nº 1.125, que dispõe sobre os 
critérios para seleção de beneficiários de empreendimentos habitacionais do 
município de Corumbá/MS.

 Não obstante, em 8 de agosto de 2013, o Executivo Municipal 
publicou o Decreto 1.238, que criou grupo de trabalho para realizar estudos para 
organizar, recadastrar e vistoriar programas habitacionais.

Destacamos que todos os cadastros e atos dos programas 
habitacionais seguem a regulamentação das leis que os criaram e todas as 
informações estão disponíveis para qualquer cidadão consultar no setor de 
habitação da Prefeitura Municipal.

Assim, entendemos que o conteúdo do Projeto de Lei, não merece 
prosperar eis que divulgar cadastro e atos de programas habitacionais e sociais 
por meio do Portal da Transparência está em desacordo com o objetivo a que 
foi criada, qual seja, divulgar informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira do Município.

Portanto, considerando que o projeto de lei sob análise conflita 
com o ordenamento jurídico pátrio, notadamente no que se refere à iniciativa do 
processo legislativo, a Lei de Responsabilidade Fiscal e atenta contra o interesse 
público, alternativa não me resta a não ser impor o presente veto total, contando 
com a compreensão e aquiescência dos nobres senhores Vereadores, para que o 
mesmo seja mantido.

Atenciosamente,

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

BOLETIM DE LICITAÇÃO
Aviso de Homologação e Adjudicação
O Município de Corumbá-MS, através da Superintendência de Suprimentos e 
Serviços, comunica aos interessados que homologou e adjudicou o procedimento 
e o resultado da Licitação Tomada de Preços nº 18/2013 - Processo nº 
37.596/2013 da Fundação Instituto de Desenvolvimento Urbano e do Patrimônio 
Histórico visando à contratação de empresa especializada em obras de reforma 
geral e conservação de bens móveis e imóveis para atender a necessidade de 
readequações complementares no prédio do Antigo “Hotel Galileu” que será sede 
da Fundação Instituto de Desenvolvimento Urbano e do Patrimônio Histórico, onde 
foi adjudicado à empresa MARCO ARQUIT.ENG.CONST. COM. LTDA, inscrita no 
CNPJ/M sob o nº 15.536.451/0001-15, no valor total de R$ 325.526,15 (trezentos e 
vinte e cinco mil, quinhentos e vinte e seis reais e quinze centavos).
Corumbá-MS, 13 de dezembro de 2013.
 (a) André Simões - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

Aviso de Ratificação
Inexigibilidade - Processo n° 6.709/2013 – SMG / Coordenadoria Municipal de 
Segurança Pública
Ratifico a Inexigibilidade com base no Art. 25 da Lei 8666/93 e alterações, face ao 
que consta do processo administrativo acima identificado.
Objeto: Referente aquisição de coletes de proteção balistica multi-ameaça, a 
serem adquiridos com recursos oriundos do Convênio n° 776490/2012 – Processo 
n° 08020.027241/2012-11 (Ministério da Justiça), sendo o proponente o Município 
de Corumbá-MS, no valor total de R$ 177.430,00 (Cento e Setenta e Sete Mil 
Quatrocentos e Trinta Reais ).
Corumbá / MS, 13 de Dezembro de 2013.
(a) Marcio Aparecido Cavasana da Silva – Resp. pela Secretaria Municipal de 
Governo.

Aviso de Homologação e Adjudicação
O Município de Corumbá-MS, através da Superintendência de Suprimentos 
e Serviços/CPL, comunica aos interessados que homologou e adjudicou o 
procedimento e o resultado da Licitação Tomada de Preços nº 20/2013 - 
Processo nº 43.291/2013 da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e 
Serviços Públicos, instaurado visando contratação de empresa para execução 
de obra/serviços de engenharia para retificação viária, reorganização do tráfego 

e readequação de capacidade no acesso ao município de Corumbá-MS, 
(Restauração da Avenida Gaturama e retificação do Portal de Entrada da cidade), 
onde foi adjudicado à empresa EQUIPE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 82.595.174/0001-09, no valor total de R$ 865.319,71 (oitocentos e 
sessenta e cinco mil, trezentos e dezenove reais e setenta e um centavos).
Corumbá-MS, 13 de dezembro de 2013.
(a) Luiz Mario Preza Romão – Secretário Municipal de Infraestrutura, Habitação e 
Serviços Públicos.
(a) Carlos Alberto Monaco Junior – Presidente da CPL.

Aviso de Revogação
O Município de Corumbá-MS, através da Secretaria Municipal de Saúde, torna 
público para conhecimento de todos os interessados que fica revogado o Pregão 
Presencial Nº 132/2013 – Processo Nº 17.355/2013 Órgão: Secretaria Municipal 
de Saúde, referente à aquisição de 02 (dois) consultórios portáteis, no Município 
de Corumbá-MS. Com o verbete da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.
Corumbá-MS, 12 de dezembro de 2013.
(a) Dinaci Vieira Marques Ranzi - Secretária Municipal de Saúde.

Aviso de Revogação
O Município de Corumbá-MS, através da Secretaria Municipal de Saúde, torna 
público para conhecimento de todos os interessados que fica revogado o Pregão 
Presencial Nº 160/2013 – Processo Nº 29.760/2013 Órgão: Secretaria Municipal de 
Saúde, referente à aquisição de materiais de consumo (filme digital), no Município 
de Corumbá-MS.
Corumbá-MS, 12 de dezembro de 2013. Com o verbete da Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal.
(a) Dinaci Vieira Marques Ranzi - Secretária Municipal de Saúde.

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Presencial nº. 187/2013 - Processo nº. 38.613/2013 	
Órgão: Secretaria Municipal de Produção Rural. O Município de Corumbá-
MS, através do Pregoeiro, comunica aos interessados o resultado da licitação 
supracitada, instaurado, visando à aquisição de 02 (duas) caixas d’água tipo taça, 
tendo sido o procedimento declarado por Deserto.
Corumbá / MS 11 de dezembro de 2013.
Paulo Sérgio da Silva NarimatsuPregoeiro / Equipe de Apoio.

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Presencial nº. 135/2013 - Processo nº. 18.941/2013
Órgão: Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento. O Municipio de Corumbá-
MS, através do Pregoeiro, comunica aos interessados o resultado da licitação 
supracitada, instaurado, visando contratação de empresa especializada para 
implantação e manutenção de sistema de cadastro técnico rural multifinalitário, 
operacionalizado totalmente em ambiente web, tendo por vencedora a empresa 
WOF ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
08.583.592/0001-23 – no valor total de R$ 252.000,00.
Corumbá / MS 12 de dezembro de 2013
Paulo Sérgio da Silva NarimatsuPregoeiro / Equipe de Apoio.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PÚBLICO PRESENCIAL Nº 177/2013
ORGÃO: Secretaria Municipal de Educação
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de hospedagem. O Município de Corumbá, através da Secretaria Municipal de 
Educação, com base na Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 207/2006, 
declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório – Pregão Público Presencial nº 
177/2013 - Processo Administrativo n° 39.935/2013 e adjudica à(s) empresa(s): 
L.M.C. MARTINS -EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.495.583/0001-92, 
vencedora do certame do objeto acima citado, conforme os valores constantes 
do resultado da licitação publicado no Diário Oficial do Estado nº 8.551 de 
07/11/2013– pág. 81 e - Diário Oficial do Município de Corumbá – Ed. nº 334 de 
07/11/2013 pág. 2.
Ordenador de Despesas: ROSEANE LIMOEIRO DA SILVA PIRES -
Secretária Municipal de Educação
Corumbá-MS., 13 de dezembro de 2013

Extrato do Contrato Administrativo de Execução de Serviços de Engenharia 
nº 015/2013 - AGETRAT.
Processo nº: 38.157/2013 – Tomada de Preços nº 014/2013.
Partes: Agência Municipal de Trânsito e Transporte, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.290.409/0001-00 e a Empresa SMC Engenharia e Comércio LTDA-EPP, 
inscrita no CNPJ sob nº. 09.207.877/0001-22.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇOS 
DE IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL, NO 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS.
Valor Global: 297.334,80 (duzentos e noventa e sete mil e trezentos e trinta e 
quatro reais e oitenta centavos).
Duração: 90 dias.
Dotação Orçamentária: 31.92.26.452.0104.4191 – Gerenciamento das Atividades 
de Trânsito
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Data da Assinatura: 11/12/2013
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Srª. Silvana dos Santos Ricco Ortiz – Agência Municipal de Trânsito e 
Transporte e o Sr. Sergio Henrique Cance – SMC Engenharia e Comércio LTDA-
EPP.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ
PORTARIA Nº 016, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a homologação do 
Resultado Final do Campeonato 
Municipal de Futebol Popular Master 
2013.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE CORUMBÁ, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela PORTARIA “P” Nº 14, de 1º janeiro de 2013.

CONSIDERANDO, o término do Campeonato Municipal de Futebol Popular Master 
2013;

CONSIDERANDO, o que preconiza o artigo 42 do Regulamento Geral da 
Competição;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica homologado o resultado final do Campeonato Municipal de Futebol 
Popular Master 2013, na forma do anexo desta portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELVÉCIO ZEQUETTO
DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇAO DE ESPORTES DE CORUMBA.

Portaria “P” Nº 14, 01 de janeiro de 2013

ANEXO

Premiação do Campeonato Municipal de Futebol Popular Master 2013

CAMPEÃO

EQUIPE PREMIAÇÃO

 AMIZADE, BOLA E CERVEJA (ABC)
R$ 1.200,00

(HUM MIL E DUZENTOS 
REAIS)

REPRESENTANTE 
LEGAL:

ADHEMAR PEREIRA
CPF 102.941.121-20

VICE-CAMPEÃO

EQUIPE PREMIAÇÃO

ASSOCIAÇÃO DE VETERANOS AMIGOS DA 
ESPLANADA (AVAE)

R$ 800,00
(OITOCENTOS REAIS)

REPRESENTANTE 
LEGAL:

JAILTON ROCHA DOS SANTOS
CPF 558.464.321-15

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
ATO Nº 067/2013

Concede ao Sr. RONIL MIRANDA DOS SANTOS Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA O SUPERINTENDENTE 
DE PREVIDENCIA SOCIAL E O ANALISTA PREVIDENCIÁRIO, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 55 da Lei Complementar nº 
087/05 c/c Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 047/05.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder ao Sr. RONIL MIRANDA DOS SANTOS, ocupante do cargo 
de AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS II, CLASSE E, NÍVEL IV, do quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, com fulcro no Artigo 55 da Lei Complementar nº 
087/05 c/c Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 047/05.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de 
Cargos e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS OPERACIONAIS II, CLASSE E, NÍVEL IV.
Artigo 3º - Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação. 
Corumbá /MS, 29 de Novembro de 2013.
(a) Ronald Marciano Pouso – Analista Previdenciário
(a) Marcos Alex Almeida de Oliveira – Superintendente de Previdência Social.
(a) Luiz Henrique Maia de Paula – Secretário Municipal de Gestão Pública

ATO Nº 068/2013
Concede a Srª MARIA ZITA DA SILVA Aposentadoria por Invalidez Permanente 
e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA O SUPERINTENDENTE 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E O ANALISTA PREVIDENCIÁRIO, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 29 da Lei Complementar 
087/05 c/c o Inciso I, § 1º do Artigo 40 da Constituição Federal e alterações dadas 
pelo Artigo 6º - A da Emenda Constitucional 041/03
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder a Srª. MARIA ZITA DA SILVA, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS I, CLASSE C, NÍVEL I, Aposentadoria 
por Invalidez Permanente com fulcro no Art. 29 da Lei Complementar 087/05 c/c o 
Inciso I do § 1º do Artigo 40 da Constituição Federal e alterações dadas pelo Artigo 
6º - A da Emenda Constitucional 041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de 
Cargos e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS OPERACIONAIS I, CLASSE C, NÍVEL I.
Artigo 3º - Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá/MS, 29 de Novembro de 2013.
(a) Ronald Marciano Pouso – Analista Previdenciário
(a) Marcos Alex Almeida de Oliveira – Superintendente de Previdência Social.
(a) Luiz Henrique Maia de Paula – Secretário Municipal de Gestão Pública

ATO Nº. 069/2013
Concede a Srª. LENIR MOREIRA LIGIER Aposentadoria por Idade e dá outras 
providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA O SUPERINTENDENTE 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E O ANALISTA PREVIDENCIÁRIO, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 32 da Lei Complementar 
nº 087/05 c/c alínea b, inciso III, § 1º do Artigo 40 da Constituição Federal, com 
alterações dadas pela Emenda Constitucional nº 041/03.
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder a Sra. LENIR MOREIRA LIGIER, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS I, CLASSE C, NÍVEL I, do quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, Aposentadoria 
por Idade, com fulcro no Artigo 32 da Lei Complementar nº 087/05 c/c alínea b, 
inciso III, § 1º do Artigo 40 da Constituição Federal, com as alterações dadas pela 
Emenda Constitucional nº 041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de 
Cargos e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS OPERACIONAIS I, Classe C, NÍVEL I.
Artigo 3º - Este ATO produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá/MS, 29 de Novembro de 2013.
(a) Ronald Marciano Pouso – Analista Previdenciário
(a) Marcos Alex Almeida de Oliveira – Superintendente de Previdência Social.
(a) Luiz Henrique Maia de Paula – Secretário Municipal de Gestão Pública

ATO Nº 070/2013
Concede ao Sr. LAUCIDIO FRANCO DE OLIVEIRA Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA O SUPERINTENDENTE 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E O ANALISTA PREVIDENCIÁRIO, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 54 da Lei Complementar nº 
087/05 c/c Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder ao Sr. LAUCIDIO FRANCO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO CLASSE M, NIVEL II, do quadro permanente 
de pessoal da Câmara Municipal de Corumbá-MS, Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, com fulcro no Artigo 54 da Lei Complementar nº 087/05 c/c Artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de 
Cargos e Vencimentos do Poder Legislativo, equivalente ao cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, CLASSE M, NÍVEL II.
Artigo 3º - Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá /MS, 29 de Novembro de 2013.
(a) Ronald Marciano Pouso – Analista Previdenciário
(a) Marcos Alex Almeida de Oliveira – Superintendente de Previdência Social.
(a) Luiz Henrique Maia de Paula – Secretário Municipal de Gestão Pública
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES
DELIBERAÇÃO 036/CMDCA/2013 – 13 de dezembro de 2013.

Dispõe sobre o resultado da Eleição para Suplente 
de Conselheiro Tutelar para o Biênio 2014/2015 e 
dá outras providencias.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CORUMBÁ - CMDCA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal de 
nº 1236/91, considerando a Deliberação da Comissão Eleitoral do Conselho Tutelar em reunião realizada no dia 13/12/2013, após a Eleição.

Delibera:

Art. 1º - Publicizar o resultado da Eleição para Suplente de Conselheiro Tutelar para o Biênio 2014/2015, realizada no dia 13 de dezembro, na Casa dos Conselhos no 
horário de 8h as 10h;

Art. 2º - O resultado de acordo com o numero de votos, ficou da seguinte forma:

•	 Julie Ramsay Saab – 1ª Suplente.
•	 Carlos Bruno de Morais Garcia – 2º Suplente.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Josinely Oliveira Barros Alves
Comissão Eleitoral do Conselho Tutelar.

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
DELIBERAÇÃO CONPREV Nº 14 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre a aprovação do Calendário Anual 
de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de 
Previdência – CONPREV.

O Plenário do Conselho Municipal de Previdência, em Reunião Ordinária realizada no dia 12 de dezembro de 2013, e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 87, de 25 de novembro de 2005 e Decreto nº 709, de 26 de novembro de 2009- Anexo Único – Regimento Interno do CONPREV,

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de Previdência -CONPREV para o ano de 2014:

HORÁRIO: 17horas

JANEIRO
4ª feira

29

FEVEREIRO
4ª feira

                              19	

MARÇO
4ª feira

19

ABRIL
4ª feira

23

MAIO
4ª feira

21

JUNHO
4ª feira

18

JULHO
4ª feira

23

AGOSTO
4ª feira

20

SETEMBRO
4ª feira

17

OUTUBRO
4ª feira

22

NOVEMBRO
4ª feira

                            19	

DEZEMBRO
4ª feira

17

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Corumbá-MS., 12 de dezembro de 2013.

Wagner Alves Pereira
Presidente/CONPREV
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